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Jornal Oficial de Socorro
Começa a Vacinação contra a Gripe A, em Socorro

CULTURA

 VACINAÇÃO NOS BAIRROS

A vacinação, destinada aos
profissionais da área de saúde e
indígenas, visando inibir a
proliferação da gripe A H1N1,
completa a primeira etapa do
cronograma do combate ao vírus
dia 19 de março.

De 22 de março ao dia 2 de
abril, serão vacinadas as
crianças entre seis meses e dois
anos de idade, pessoas com
doenças crônicas como os
diabéticos, cardiopatas, com
obesidade de grau 3 e pessoas
que possuem doenças
respiratórias crônicas e gestantes
que poderão ser imunizadas até
o dia 21 de maio.

Adultos entre 20 e 29 anos
serão vacinados entre os dias 5
e 23 de abril. O calendário de
vacinação da Gripe A prevê a
realização da imunização das
pessoas com mais de 60 anos e
dos portadores de doenças
crônicas de 24 de abril a 7 de
maio, coincidindo com a
Campanha do Idoso que engloba
a vacina da Gripe Sazonal. Ou
seja, este último grupo de
pessoas tomará duas doses de
vacina.

De 10 a 21 de maio, serão
imunizados os adultos de 30 a 39

anos. Em Socorro, a orientação é
para que as pessoas a serem
vacinadas procurem o posto de
saúde, ou o PSF, ou ainda no PAS
(Postos de Atendimento Sanitário
da Zona Rural) mais próximo de
sua residência, portando a carteira

de vacinação. Haverá
atendimento no período noturno
com horário previamente
divulgado.

Vale lembrar que não poderão
ser vacinadas pessoas com
alergia a ovo e que estejam
apresentando febre.

Mesmo vacinadas, as
pessoas precisam manter os
hábitos de higiene, como lavar as
mãos com freqüência. Esta é a
forma que as pessoas têm de,
também, se proteger contra
meningite, conjuntivite entre outras
doenças.

De 20 a 29 anos

Bairro Data

Chave 05/04
Moraes 06/04
Jabotical 07/04
Rio do Peixe 08/04
Lavras de Cima 13/04

De 30 a 39 anos

Bairro Data

Chave 10/05
Moraes 11/05
Jabotical 12/05
Rio do Peixe 13/05
Lavras de Cima 17/05

Dia 20 de março, às 20h
No Palácio das Águias
 (Antiga Prefeitura)

 Teatro, Música, Dança,
Literatura, Exposição de Fotos
de Oscarlina B. Oliveira Santos

Realização  Prefeitura
Municipal de Socorro -
Divisão de Cultura

      Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) e o Departamento de Saúde comunicam que já começou o primeiro
período de acompanhamento das crianças menores de 07 anos e das mulheres entre 14 e 44 anos, na saúde.

Inicio - Março / 2010

Encerramento - Maio / 2010

            Procure o Posto de Saúde que atende o seu bairro e verifique se seu nome está na lista para acompanhamento. É

necessária a apresentação do cartão Bolsa Família, cartão de vacina das crianças, cartão de pré – natal, o Cartão

da Mulher (mulheres de 14 á 44 anos) e o Cartão Condicionalidade da Saúde (crianças até 07 anos)

        ATENÇÃO - Não deixe de fazer o acompanhamento de sua família na saúde, pois é um dos compromissos

assumidos pela família para assegurar o direito de receber o benefício financeiro do PBF.

As famílias que não comparecerem neste prazo poderão perder o benefício.

Para maiores informações, procure o CRAS, situado à Rua Barão de Ibitinga, 593 – Centro.

Telefone: 3895-5503 / 3855-2316
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PORTARIA Nº 5191/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
                      RESOLVE:
Art. 1º -  Nomear Mario Fonseca Pares Neto, C.P. 88655 -
Série 00356º SP.,  para ocupar o emprego em comissão de
Chefe da Divisão de Agronegócios, referência 35, a partir
de 11 de fevereiro de 2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de fevereiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações, os servidores municipais abaixo relacionados, para,
sob a presidência do primeiro nomeado, integrarem a Comissão
Municipal de Licitações:
TITULARES:
                                William dos Santos Guilherme
                                  Diderot Camargo Netto

Lauren Salgueiro Bonfá
SUPLENTES:

Alexandre Paiva Marques
Ana Cristina Niero Baldi

          Alexandra Aparecida de Mello

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
nº 5180/2010.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de fevereiro
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
                             RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Márcia Regina Mantovani, C.P. 71231 - Série
086ª-RJ, para ocupar o emprego em comissão de Chefe da
Divisão de Imprensa, referência 35, a partir de 17 de Fevereiro
de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 22 de Fevereiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
                              RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Amanda Passarela Gusson de Faria, C.P.
07176 - Série 00282ª-SP, para ocupar o emprego em comissão
de Assessor Técnico de Gabinete, referência 26, a partir de
22 de Fevereiro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 22 de Fevereiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                     RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Maria Regina Alpi, C.P. 51632 - Série 166ª-
SP, para ocupar o emprego em comissão de Chefe do Serviço
de Almoxarifado, referência 27, a partir de 23 de Fevereiro de
2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

 Art.1º - Suspender, a partir de 01 de Março de 2010, os efeitos
da Portaria  nº 5191/2010, que designou Mario Fonseca Pares
Neto,  C.P. 88655 - Série 00356ª-SP, para ocupar o emprego em
comissão de Chefe da Divisão de Agronegócios.

Art. 2º - Designar o mesmo a partir de 01 de Março de 2010, em
virtude de aprovação em concurso público – Edital nº 01/2005,
para ocupar o emprego permanente de Engenheiro Agrônomo,
referência 30.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Admitir, em virtude de aprovação em Concurso Público
- (Edital nº 01/2007), no emprego permanente de Técnico em
Agropecuária - referência 21, Daniel Amstalden Junior -
C.P. 84529 - Série 111ª-SP, a partir de 02 de Março de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1°- Designar junto à Casa da Agricultura de Socorro os
servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de seus direitos e
vantagens, para a execução das atividades previstas no
convênio SEIAA, a ser celebrado com a Secretaria Estadual de
Agricultura e Abastecimento para integração dos serviços de
assistência técnica, extensão rural e orientação dos
agronegócios:

Nome               RG Profissão

Mário Fonseca Pares Neto 20.944.903
Engenheiro Agrônomo

Daniel Amstalden Junior 17.939.768
Técnico Agropecuário

Art. 2°- Revogam-se as disposições em contrario, especialmente
a Portaria nº 4889 de 27 de fevereiro de 2009.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear Helen Soraia de Oliveira, C.P. 94342 - Série
00322ª-SP, para ocupar o emprego em comissão de Chefe da
Supervisão de Transporte Gerais, referência 30, a partir de
01 de Março de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                                RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear Adilson Benedito Pereira, C.P. 18865 -
Série 606ª-SP, para ocupar o emprego em comissão de Chefe
da Divisão de Transporte Gerais, referência 35, a partir de
01 de Março de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.1º - Suspender, a partir de 01 de Março de 2010, os efeitos
da Portaria  nº 3935/05, que designou Luis Cláudio Bonetti,
C.P. 34966 - Série 013ª-SP, para ocupar o emprego em comissão
de Chefe da Divisão de Transportes Gerais.

Art. 2º - Admitir, o mesmo a partir de 01 de Março de 2010, em
virtude de aprovação em concurso público, Edital nº 01/2005 no
emprego permanente de Auxiliar de Campo, referência 11.

Art. 3º - Designar, o mesmo a partir de 01 de Março de 2010 para
ocupar a função gratificada de Chefe da Supervisão de
Representação do INSS.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, Marina Aparecida Gomes de Azevedo,
CTPS nº 82806 - Série 00111ª-SP, ocupante do emprego em
comissão de Chefe da Divisão de Gestão e Controle, para
substituir  Cacilda Ferreira dos Santos, Diretora do
Departamento de Administração e Gestão, durante suas férias
regulamentares,  no período de 01 a 15 de março de 2010,
fazendo jus à diferença de salário entre as respectivas
referências.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5193/ 2010

PORTARIA Nº 5195/ 2010

PORTARIA Nº 5208/ 2010

PORTARIA Nº 5209/ 2010

PORTARIA Nº 5210/ 2010
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PORTARIA Nº 5213/ 2010

PORTARIA Nº 5214/ 2010

PORTARIA Nº 5196/ 2010

PORTARIA Nº 5206/ 2010

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de Fevereiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5211/ 2010

PORTARIA Nº 5212/ 2010

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5215/ 2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.1º - Designar, Amélia Aparecida Padilha, C.P. 007194 -
Série 303ª-SP, ocupante do emprego permanente de Dentista,
para ocupar a função gratificada de Chefe da Rede
Odontológica, a partir de 01 de Março de 2010, conforme anexo
V da Lei Complementar nº 58/2001 e suas alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5216/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.1º - Designar, Mércia Aparecida Gianotti Godoi , C.P.
31302 - Série 00141ª-SP, ocupante do emprego permanente de
Escriturária, para ocupar a função gratificada de Assessor
de Serviços Externos de Gabinete, a partir de 01 de Fevereiro
de 2010, conforme anexo V da Lei Complementar nº 58/2001 e
suas alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5217/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.1º - Suspender, a partir de 01 de Março de 2010, os efeitos
da Portaria  nº 5155/2009, que designou Filomena Benedita
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PORTARIA Nº 5219/ 2010

PORTARIA Nº 5220/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Jurema Del Ciello, C.P. 35604 - Série 00111ª-
SP, Professor de Educação Básica I – PEB I, ocupante da
Função de Suporte Pedagógico como Professor
Coordenador para substituir Paula Regina da Conceição
Camargo Ferreira, ocupante da funçao de Suporte
Pedagógico como Diretor de Escola, afastada por licença
maternidade a partir de 12 de fevereiro de 2010, recebendo a
diferença entre as respectivas referências, de acordo com o
artigo 25 da Lei Complementar nº 58/2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5222/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar as  Professoras Auxiliar de Educação
Infantil, conforme previsto na Lei Complementar nº 56/2001,
Artigo 34, alterado pela Lei Complementar nº 99/2005 e Lei nº
116/2007,  considerando a evolução funcional pela via acadêmica
a partir de 27 de Janeiro de 2010:

Curso superior de ensino, de graduação correspondente
‘a licenciatura plena em Pedagogia.
                       Nível  II  ref. 2

- Adelaide de Souza Siqueira, C.P.40354  - Série 095ª-SP
- Elisabeth Aparecida Valdo dos Santos, C.P. 87472 -
Série 00415ª-SP
- Sandra Rozana da Costa,  C.P. 79993 - Série 00335ª-SP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5221/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar os Professores Adjunto I, abaixo
relacionados, de acordo com a Lei Complementar nº 56/2001,
Artigo 34, alterada pelas Leis Complementares 99/2005 e 111/
2006  considerando a evolução funcional pela via acadêmica:

          b) Curso superior de ensino, de graduação
correspondente à Licenciatura Plena em Pedagogia:

A partir de 27 de Janeiro de 2010:
Nível  II -  ref. 1

- Adriana de Fátima Pereira, C.P.  84428 - Série 00196ª-SP.
- Mônica Dias Furtado, C.P. 77305 - Série 00181ª-SP.

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar os Professores de Educação Básica I –
PEB I, abaixo relacionados, de acordo com a Lei Complementar
nº 56/2001, Artigo 34, alterada pelas Leis Complementares 99/
2005 e 111/2006 considerando a evolução funcional pela via
acadêmica:

 b) Curso superior de ensino, de graduação
correspondente à Licenciatura Plena em Pedagogia:

A  partir de   27 de Janeiro de 2010:
 NIVEL  II  -   ref. 01

- Ana Célia de Souza Mazzolini, C.P.  24813 - Série 087ª-SP.

NIVEL  II  -   ref. 02

- Cleonice Aparecida da Rocha Lima, C.P. 23068  - Série
00322ª-SP.
- Vanessa Aparecida Benatti Mazolini, C.P. 38906 - Série
00310ª-SP.

A  partir de   09  de Fevereiro de 2010:
NIVEL  III  -   ref. 03

- Eliana Goetze Marcello, C.P. 81190 - Série 090ª-SP.

A  partir de   02  de Fevereiro de 2010:
NIVEL  III  -   ref. 04

- Ivanilde Trentino Casagrande,  C.P. 94069 -  Série 00282ª-
SP.
- Liliane Cristina Benedetti Toledo Moraes, C.P. 94068 -
Série 00282ª-SP.

                     c) Curso de pós-graduação em área de
Educação, com duração mínima de 360 (trezentos e
sessenta) horas:

A partir de 02 de Fevereiro de 2010.
NIVEL  IV – ref. 03

- Cristina Aparecida Oliani, C.P. 11721 - Série 00263ª-SP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear em virtude de contrato por tempo determinado
conforme Lei Municipal nº 3.077/2005, obedecendo à ordem de
classificação do concurso público Edital  nº 01/2007 para ocupar
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I:

No período de  01 de Fevereiro  a  17 de Dezembro de
2010:

- Maria do Carmo Balderi - C.P. 41242 - Série 00263ª-SP
- Gilmara de Faria Campos -  C.P. 87890 - Série 00231ª-SP
- Fabiana Aparecida Toledo de Souza -  C.P. 94377 - Série
00322ª-SP
- Wanderly dos Reis  - C.P. 05992 - Série 00012ª-SP
- Mariete de Oliveira  - C.P. 39707 - Série 095ª-SP
- Ana Paula Alves de Godoi  -  C.P. 35666 - Série  00251-SP
- Maria  Margarida Frattini  - C.P. 039169  - Série 530-SP
- Joelma Conti - C.P. 72780 - Série 00244ª-SP
- Márcia Regina Panegassi  - C.P. 02074 - Série 150ª-SP
- Ana Paula Zanesco da Silva - C.P. 86179 - Série 00244ª-SP
- Juliana Panontin  - C.P. 94000 - Série 00282ª-SP
- Eliana do Rosário Faria Mosso  - C.P. 085298 - Série 575ª-SP
- Débora Figueiredo Panontim - C.P.  98954 - Série  00296ª-SP
- Fernanda Preto Trancolin de Souza - C.P. 43988 - Série 00195ª-
SP
- Vânia Cristina de Oliveira Franco - C.P. 07131 - Série  00282ª-
SP
- Renata Alonso Gonçalez - C.P. 72800 - Série 00244ª-SP
- Enilda Patrícia Brolezze - C.P. 28718 - Série 00335ª-SP
- Rosangela Cristina de Moraes Ferreira - C.P. 14731 - Série
166ª-SP
- Kátia Maria de Oliveira Pereira - C.P. 84432 - Série 196ª-SP
- Ana Carolina Andreucci Godoy - C.P. 86366 - Série 00244ª-SP
- Sonia da Silva Pinto - C.P.  009574 - Série  633ª-SP
- Neusa Aparecida Franco de Campos - C.P.  02270 - Série 150ª-
SP
- Lidiane Aparecida Formagio Casagrande - C.P. 48424 - Série

PORTARIA Nº 5218/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender, a partir de 22 de Fevereiro de 2010, os
efeitos da Portaria nº 4721/08, que designou Maria Dalva Stracci
Ferreira Leme,  C.P. 13729 - Série 094ª-SP,  para ocupar a
função de suporte pedagógico como Professor Coordenador
na EMEI Aparecidinha e EMEI Oduvaldo Pedroso, retornando para
o emprego permanente de origem como Professor de
Educação Básica I – PEB I.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5223 2010

Felisbino Correa Bueno,  C.P. 39811 - Série 123ª-SP,
Escriturário, para ocupar o emprego em comissão de Chefe
da Divisão de Fiscalização Tributária, referência 35.

Art. 2º - Designar a mesma a partir de 01 de Março de 2010, para
ocupar a funçao gratificada de Chefe da Supervisão
Administrativa e de Expediente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

- Rosineia Oliveira Fávero, C.P. 77269 - Série 00310ª-SP.

A partir de 02 de Fevereiro de 2010:
Nível  II  ref. 1

- Arlete Aparecida Ramos de Oliveira, C.P. 81988 - Série
00244ª-SP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

 00282ª-SP
- Elizabeth Aparecida Cilli Simoni - C.P. 10252 - Série 00030ª-SP
- Silvia Regina Bernardi de Marco - C.P. 32024 - Série 0005ª-MG
- Maria Julieta Merlo - C.P. 007084 - Série 00179ª-SP
- Carina Andreucci Godoy Barbosa - C.P. 63367 - Série 00244ª-
SP
- Perola Loner Coviello - C.P.  25552 - Série 00196ª-SP
- Solange Maria Arelaro de Marco - C.P. 00399 - Série 00385ª-SP
- Luciano dos Santos - C.P. 66012 - Série 150ª-SP
- Alana Helena da Rocha Bonfá - C.P. 28986 - Série 00335ª-SP
- Maria Beatriz Coghi - C.P. 31321 - Série 00141ª-SP
- Solange Simoni do Nascimento - C.P. 15206 - Série 00294ª-SP
Art. 2º - Nomear a partir de 01 de Fevereiro de 2010 e enquanto
durar a licença-saúde junto ao INSS da profª Ione Benatti de
Oliveira, se a licença se prolongar, até o final do ano letivo que
será em 17 de Dezembro de 2010 .
- Maria Vicentina de Toledo - C.P. 39369  Série 530ª-SP
 Art. 3º - Nomear a partir de  01 de Fevereiro de 2010 a 17 de
Dezembro de 2010 em substituição a licença sem vencimentos
da profª Roberta de Souza Pinto.

- Jocélia de Oliveira Batista - C.P. 10390 Série – 00114ª-SP.
Art. 4º - Nomear a partir de 01 de Fevereiro até 28 de Junho de
2010 em substituição a  licença maternidade mais a prorrogação
de 60 (sessenta) dias da profª Andréa Lúcia Gaze de Souza
Rosa.

- Maria Cristina Cenciani - C.P. 96345 - Série  00087ª-SP.
Art. 5º - Nomear a partir de  01 de Fevereiro de 2010 a 17 de
Dezembro de 2010 em substituição a licença sem vencimentos
da profª Alessandra Defendi.

- Débora Maria Domingues de Lima - C.P. 25476 - Série 00196ª-
SP.
Art. 6º - Nomear a partir de  01 de Fevereiro de 2010 a 04 de
Junho de 2010 em substituição a licença sem vencimentos do
profº Sergio Luis de Moraes.

- Roselise Lino Monteiro - C.P. 04329  - Série 00231ª-SP.
Art. 7º - Nomear a partir de 11 de Fevereiro até 30 de Julho de
2010 em substituição a licença maternidade mais a prorrogação
de 60 (sessenta) dias da profª Priscila Eliane da Silva Matioli.

- Lucieni Cristina Borin Mariano - C.P. 72797- Série 00244ª-SP.
 Art. 8º - Nomear a partir de 11 de Fevereiro até 30 de Julho de
2010 em substituição a licença maternidade mais a prorrogação
de 60 (sessenta) dias da profª Angélica Carrillo Rincon de Oliveira
Preto.

- Rosa Verônica Saldeira Cardoso - C.P. 23940  - Série  00263ª-
SP.
 Art. 9º - Nomear a  partir de 26 de Fevereiro até 17 de Dezembro
de 2010 em substituição a profª  Viviane Cristina C. Ribeiro
designada como Professor Coordenador das  EMEIs
Aparecidinha e Oduvaldo Pedroso.

- Grazielle Rigamonti Boscariol  -  C.P. 67284 - Série  00177ª-SP.
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5224/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear em virtude de contrato por tempo determinado
conforme Lei Municipal nº 3.077/2005, para ocupar o emprego
de Professor de Educação Básica II – PEB II (Educação
Artística)  de acordo com a classificação do Concurso Público
Edital nº 01/2007:

 -  Sirlene Mendes de Oliveira - C.P. 19505 - Série 00114ª-SP,
no período de  17 de Fevereiro  a  17 de Dezembro de 2010  .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5225/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                         RESOLVE:

Art. 1º - Nomear em virtude de contrato por tempo determinado
conforme Lei Municipal nº 3.077/2005, para ocupar o emprego
de Professor Adjunto I  de acordo com a classificação do
Concurso Público Edital nº 01/2007:
- Inácia Márcia Bueno Boarretto, C.P. 00507 - Série 042ª-SP,
substituindo no período de 01 de Fevereiro a  03 de Junho de
2010 a  licença maternidade  mais a prorrogação da licença por
60 (sessenta) dias e ainda  mais 30 (trinta) dias de férias da
professora adjunta Maria Antonia Santos Silva Machado.
- Rose Maria de Souza, C.P. 66260 - Série 111ª-SP, substituindo
a professora adjunta Benedita Aparecida Godoy Testoni em
licença-saúde junto ao INSS a partir de 18 de Fevereiro de 2010,
caso a licença se prolongue até o final do ano, o término será no
último dia letivo 17 de Dezembro de 2010 Art. 2º - Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 5229/ 2010

PORTARIA Nº 5226/ 2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, Walter Armando da Silva, CTPS nº 25527-
Série 492ª-SP, ocupante do emprego permanente GM Primeira
Classe,  referência 30, para  substituir José Orlando
Muciacito, Comandante da Guarda Municipal, referência
50, durante suas férias regulamentares,  no período de 03 de
março a 01 de abril de 2010,  fazendo jus à diferença de salário
entre as respectivas referências, de acordo com o Artigo 25 da
Lei Complementar nº 58/2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5227/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, Marco Antonio Zanesco, Escriturário, C.P.
22575 - Série 00263ª-SP, para responder pelo Chefe da
Supervisão Administrativa de Saúde, durante o período de férias
regulamentares de 01 a 15 de Março de 2010, concedida a José
Laerte Bomfá, fazendo jus à diferença de salário entre as
respectivas referências, de acordo com o Artigo 25 da Lei
Complementar nº 58/2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Março de
2009.

      Marisa de Souza Pinto Fontana

                         Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5228/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido, os
seguintes servidores:
 - Dyane Lima Teixeira, C.P. 92210 - Série 00345ª-SP,
Desenhista, a partir de 16 de Fevereiro de 2010.

- Fábio Tofoli Jorge, C.P. 004047 - Série 214ª-SP, Medido
Psiquiatra, a partir de 01 de Fevereiro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Fevereiro
de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido, Ana
Carolina Andreucci Godoy, C.P. 86366 – Série 00244ª-SP,
ocupante do emprego temporário de Professor de Educação
Básica I – PEB I, a partir de 19 de fevereiro de

2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Fevereiro de
2010.

                     Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.1º - Suspender, a partir de 01 de Março de 2010, os efeitos
da Portaria  nº 4950/2009, que designou Ana Maria de Oliveira,
C.P. 17527 - Série 00282ª-SP, ocupante do emprego permanente
de Escriturário para substituição em caráter transitório no
emprego de Secretário de Escola em virtude de afastamento
do titular do emprego.

Art. 2º - Designar a mesma a partir de 01 de Março de 2010, para
ocupar a função gratificada de Chefe de Controle de
Pagamento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5230/ 2010

PORTARIA Nº 5231/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.1º - Designar, Maria Regina Pereira, C.P. 62323 - Série
013ª-SP, ocupante do emprego permanente de Operador de
Máquina Contábil, para ocupar o emprego em comissão de
Chefe da Divisão de Fiscalização Tributária, referência 35,
a partir de 01 de Março de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5233/ 2010

PORTARIA Nº 5232/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º -  Admitir, em virtude de aprovação em Concurso Público
- (Edital nº 01/2005), no emprego permanente de:

Dentista -  referência 30
- Lionella de Moraes  - C.P. 91655 - Série 166ª-SP, a partir de
08 de Março de 2010.

Servente - referência 03
- Marili Franco - C.P. 98100 – Série 00335ª-SP, a partir de 01 de
Março de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Março de
2010.
               Marisa de Souza Pinto Fontana

                        Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Admitir, em virtude de aprovação em Concurso Público
- (Edital nº 01/2007), no emprego permanente de Enfermeiro -
referência 30, Regina Garcia de Oliveira - C.P. 030865 - Série
00263ª-SP, a partir de 01 de Março de 2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5234/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.1º - Suspender, a partir de 01 de Março de 2010, os efeitos
da Portaria  nº 4554/2008, que designou Adriana Helena
Teixeira Soares, C.P. 95842 - Série 00181ª-SP, ocupante do
emprego permanente de Auxiliar de Enfermagem, para ocupar
a função gratificada de Chefe Administrativo da Supervisão
da Unidade Básica de Saúde Jardim Araújo.

Art. 2º - Designar a mesma a partir de 01 de Março de 2010,
para ocupar o emprego em comissão de Chefe da Supervisão
das Unidades Básicas de Saúde.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5235/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar,  Carlos Alberto Tavares de Toledo, RG.
nº 7.487.572-3 – CPF nº 866.476.878-15, para, exercer a função
de GESTOR DO CONVÊNIO a ser firmado com a Secretaria de
Esporte, Lazer e Turismo do Estado de São Paulo visando à
realização da SETA – Seminário Estadual de Turismo de Aventura.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

 Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2819/ 2010
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO
O DISPOSTO  NA LEI Nº3314/2009 DE 29 DE SETEMBRO DE
2009, ALTERADA PELA LEI Nº 3332/2009 DE 09 DE DEZEMBRO
DE 2009, ARTIGO 5º,

            DECRETA:

Art. 1º - Ficam designados os membros abaixo relacionados
para constituírem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável de Socorro, nos termos da Lei nº 3314/2009 de 29
de setembro de 2009, alterada pela Lei nº 3332/2009 de
09 de dezembro de 2009, conforme dispõe o Artigo 5º,
:

I – Representantes da Prefeitura Municipal:
Titular: Mario Fonseca Pares Neto
Suplente: Salete de Fátima Torres Ishikawa

II – Representantes do Escritório de
Desenvolvimento Rural de Bragança Paulista –
Coordenadoria de Assistência Técnica Integral (CATI):
Titular: Alcides Ribeiro de Almeida Junior
Suplente:  Letícia Sturlini

III –  Representantes do Escritório de
Defesa Agropecuária da Regional de Bragança Paulista –
Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA):
Titular: César Daniel Kruger
Suplente: Elton Dirceu Ferreira de Andrade

IV – Representantes do Grupo Ecológico
Água:
Titular: Rogério Donizetti Rodrigues da Rocha
Suplente: Inês Aparecida dos Santos

V – Representantes da Associação
Comercial e Industrial de Socorro:
Titular: Adriano Carollo Junior
Suplente: Itamar Henrique Mariano

 VI – Representantes do Conselho
Municipal de Turismo:
Titular: Vera Lucia Oliani de Moraes
Suplente: Flávio Meneguelli

VII – Representantes da Associação dos
Moradores e Produtores Organoagrícolas da Microbacias
Hidrográfica do Ribeirão do Meio:
Titular: Elias Rodrigues de Moraes
Suplente: Sidney Barrel

VIII – Representantes da Associação da
Microbacias do Ribeirão dos Cubas:
Titular: José Carlos Finocchiaro
Suplente: Sebastião Raphael  Terra

IX – Representantes da Associação da
Microbacias do Ribeirão do Gamelão:
Titular: Anésio de Oliveira
Suplente: Nelson Pinto de Oliveira

X – Representantes da Associação  da
Microbacias do Ribeirão dos Machados:
Titular: Miguel Donizetti Tonello
Suplente: José Franco de Morais

XI – Representantes da Associação da
Microbacias do Ribeirão do Jaboticabal:
Titular: Alfred Erbert
Suplente: Paulo Roberto de Godoi

X – Representantes  das Lideranças
Rurais:
Titular: George Eduardo Chauh
Suplente: José Aparecido Machado

Titular: José Valdir Ferrari
Suplente: Ricardo Martini

Titular: Elisabeth Frias Pares
Suplente: Mario Pares

Titular: Luis Carlos Zanesco
Suplente: Eduardo Zanesco

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 11 de Fevereiro de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicado  e Afixado em igual data no mural da
Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 2821/ 2010

A PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO
DE SÃO PAULO, MARISA DE SOUZA PINTO FOINTANA,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  e nos termos do
Artigo 10º parágrafo 7º, da Lei Municipal nº 2863, de 18 de
novembro de 1999,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam  nomeados os seguintes representantes dos
órgãos governamentais, da Sociedade Civil e respectivos
suplentes, Presidente, Vice Presidente, 1º e 2º Secretarios, para
a composição do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, neste Município:

Presidente: Maria Aparecida de Oliveira
Vice Presidente: Cássia Elisa Lixandrão Fratini
1ª Secretaria: Lauren Salgueiro Bonfá
2ª Secretaria: Isabel Cristina Genghini
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“Dispõe sobre a instituição do Regime Especial
de pagamento de precatórios a que se refere o artigo
97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
da Constituição Federal e dá providências correlatas”.

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

             DECRETA:

Art. 1º - Fica adotado, no âmbito da administração do Município
de Socorro, o regime especial de precatórios estabelecido na
forma do inciso II do §1º do art. 97 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 62, de 2009, ficando incluídos em tal regime os
precatórios que se encontram pendentes de pagamento, e os
que vierem a ser emitidos durante a sua vigência.
Párágrafo Único - Os precatórios vencidos e a vencer referidos
no caput serão pagos no prazo de 15 anos, mediante depósito a
ser feito no último dia útil de cada ano, em conta própria
administrada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, de
valor correspondente ao saldo total dos precatórios devidos,
corrigido na forma estabelecida pelo inciso II do §1º do art. 97 do
A.D.C.T., dividido pelo número de anos restantes no regime
especial de pagamento.
Art. 2º - As disposições deste Decreto entram em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 09 de março de
2010.

 Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicado e Afixado em igual data no mural da
Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Depto. dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 2822/ 2010

DECRETO Nº 2824/ 2010

“Nomeia Junta Administrativa de Recursos de Infração
no Trânsito - JARI e dá outras providências”
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA

ÁREA GOVERNAMENTAL

Saúde

Efetivo: Vilma de Oliveira  Santos Simões
Suplente:  Adriana Helena Teixeira

Educação

Efetivo: Bárbara Aparecida Pinto Teixeira
Suplente: Regina Célia Mazolini Carneiro

Promoção Social

Efetivo: Maria Aparecida de Oliveira
Suplente: Tiago Bittencourt Balderi

Esporte e Cultura

Efetivo: Franks Fernando Felix do Prado
Suplente:  Rita Sette Rostirolla

Jurídica

Efetivo: Lauren Salgueiro Bonfá
Suplente: Maria Alice Geraldine

Finanças

Efetivo: Diogo Pereira do Nascimento
Suplente: Benedito Gilmar Pinto

ÁREA CIVIL
Projeto Guri

Efetivo: Sandra Aparecida Bertelli
Suplente: Isabel Cristina Genghini

APAE
Efetivo: Regina Helena Bonfá Pinhone
Suplente: Marilene Rodrigues de Moraes

Abrigo Lar de Jesus “Amelie Boudet”
Efetivo: Evandro de Almeida  Junior
Suplente:  Yvelise Maria Cavalieri Marcolino Lemos

Lar Dom Bosco
Efetivo: Cássia Elisa Lixandrão Fratini
Suplente: Sibélia Lopes Leme

Conselho da Educação
Efetivo: Viviane Gusson Fatiche
Suplente: Tânia Maria Aparecida Mathias da Luz

Corporação Guias Mirins
Efetivo: Isabel Cristina Cardoso
Suplente: Ricardo Luz de Oliveira Silva

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario, em especial o Decreto
nº 2688 de 28 de maio de 2008.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de  março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita  Municipal

Publicado e Afixado em igual data no mural da
Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

 ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e, considerando o artigo 4º do
Decreto nº 2264, de 29/08/2002.
                   DECRETA:

Art. 1º - A  Junta Administrativa de Recursos e Infrações
-JARI  prevista no artigo 16 da Lei Federal nº 9503 de 23 de
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, implantada
neste Município pela Lei Municipal nº 2826, de 28 de setembro de
1998, fica assim constituída:
A) Presidente:
Titular - Luciano Bonetti
Suplente - Mauricio Ferreira Junior
B) Representante do Órgão que impõe a Penalidade.
Titular – Paulo Roberto Nicoletti
Suplente - Helen Soraia de Oliveira
C) Representante dos Condutores de Veículos.
Titular - Vivaldo Lopes Martins
Suplente - Antonio Affonso da Conceição

Art. 2º - Nos termos da Lei o mandato dos membros será de 01
(um) ano a contar da data da posse.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se o Decreto nº 2820/2010 e demais as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de Março de
2010.

                    Marisa de Souza Pinto Fontana
                                  Prefeita  Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 3346/ 2010

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com a
Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Turismo”

 MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
Convênio com a Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, bem
como assinar os respectivos Termos Aditivos Posteriores,
visando o recebimento de recursos financeiros para o Seminário
Estadual de Turismo de Aventura (SETA).

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta
de créditos especiais a serem abertos posteriormente.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Março de
2010

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no mural
da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

“Altera os artigos  304, 307, 315 e 535 da Lei Complementar
nº 126 de 03 de dezembro 2008”

“De autoria do Vereador Tarcísio Francisco
Sartori Junior -  PSDB”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O artigo 304 da Lei Complementar nº 126 de 03 de
dezembro de 2008 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 304 - Os postos revendedores de
combustíveis e de serviços somente poderão ser construídos
em terrenos de esquina, devendo funcionar em edifícios de seu
uso exclusivo, não sendo permitido nos mesmos qualquer outro
ramo de comércio ou indústria”.

§ 1º - Constituem postos revendedores de
combustíveis e de serviços às instalações destinadas a
lavagens, lubrificação, troca de óleo, polimento, abastecimento
de combustível, borracharias e congêneres.

§ 2º - Excetua-se da proibição a que alude o
caput in fine deste artigo, o comércio de loja de conveniência,
mediante as seguintes condições:

a) que seja observado o sossego da
vizinhança e não cause qualquer poluição sonora;

b) que o seu funcionamento fique restrito ao
espaço físico aprovado pela Prefeitura e seu horário de
funcionamento coincida com o da atividade do respectivo posto
de serviço e abastecimento;

c) que os produtos comercializados não
conflitem com a atividade do respectivo posto de serviço e
abastecimento de veículos, de modo a não causar riscos à
segurança de pessoas e coisas;

d) que haja manifestação favorável da
Prefeitura no que se refere à obediência as normas legais
pertinentes ao caso em espécie”

Art. 2º - O artigo 307 o  da Lei Complementar nº 126 de 03 de
dezembro de 2008,  passa a ter a seguinte redação:

“Art. 307 - É vedada a instalação de novos
postos revendedores de combustíveis e de serviços”:

I - numa distância mínima de 150,00m (cento
e cinqüenta metros) medidos de quaisquer pontos das divisas
dos terrenos das edificações de escolas, creches, orfanatos,
asilos e hospitais;

II - a uma distância mínima de 100,00ml (cem
metros lineares) das bocas de túneis e viadutos, quando
localizados nas principais vias de acesso ou saída;

III - em supermercados e hipermercados e
estabelecimentos congêneres.”

Art. 3º - A alínea IV do artigo 315 da Lei complementar 126 de 03
de dezembro de 2008, passa a ter a seguinte redação:

“IV – Os boxes destinados à lavagem de
veículos por processos automáticos ou não, deverão estar
recuados 6  m (seis metros) do alinhamento da rua.”

Art. 4º - O caput do artigo 535 da Lei Complementar nº 126 de 03
de dezembro de 2008, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 535. As edificações que se
encontrarem em desacordo com o estabelecido nas normas de
edificação aplicáveis até a edição da presente lei serão passíveis
de regularização, através de requerimento específico
formalizado em até 2 (dois) anos, contados a partir da publicação
deste código, sob as seguintes condições:”

Art. 5º - Permanecem inalterados os demais Artigos da referida
Lei.

Art. 6º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de Fevereiro de
2010.

                    Marisa de Souza Pinto Fontana
                         Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no mural da
Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica
a todos os interessados que se encontra aberto na
Divisão de Licitações o seguinte processo:
Processo Nº 021/2010/PMES – Concorrência Nº 003/2010.

Objeto:
 Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para Concessão
onerosa, com exclusividade, visando à Administração e
exploração comercial do novo “Terminal Rodoviário de
Passageiros” do município de Socorro, pelo prazo de 05 anos,
podendo ser renovado por igual período, nos termos da Lei
Municipal nº 3302/2009 e do Regimento Interno e demais
anexos do edital.

Tipo:
Maior Lance. Encerramento para a entrega dos envelopes Nº
01 – Habilitação, N° 02 – Proposta Comercial até às 9h e 30min
do dia 16/04/2010, e reunião de Licitação às 9h e 40min.
Período de Disponibilização do Edital: 16/03/2010 à 15/04/2010.
Visita Técnica: de 17/03 à 15/04/2010, no horário das 8h e
30min até às 10h e 30min e das 13h até ás 17h, exceto aos
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, que devem
ser agendadas com o Departamento de Planejamento e
Urbanismo, pelo fone: (19) 3855-9622, com o Engº. Marcos
José Lomonico, Engº. Gustavo Zamboim Pietrafesa, Engº
Herlan José Bonfá ou Arqt. Fernanda Ap. de Souza.

 Socorro, 10 de março de 2010.

 O Edital completo será disponibilizado no site
www.socorro.sp.gov.br, no link de licitações e maiores
informações poderão ser obtidas junto à Divisão de
Licitações da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, nº 71, centro,
Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9610, no
horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e
pontos facultativos, com Netto, Giuliana, William, Josiane ou
Luzia.

As datas acima referem-se aos dias úteis e em que
haja expediente na Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, quer seja, excluindo-se os sábados,
domingos, feriados e pontos facultativos, bem como
no horário das 8h 30min às 17h.

Socorro, 10 de março de 2010

William dos Santos Guilherme
Chefe da Divisão de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO

(19) 3855-9600

comunicacao@socorro.sp.gov.br

www.socorro.sp.gov.br

Av. José Maria de Faria, 71 - Salto
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